
t 	CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - CRSNSP 

2262  Sessâo 

Recurson°7055 

Processo Susep no  15414.001044/2012-12 

RECORRENTE: 	MAPFRE RE COMPAiIA DE REASEGUROS S/A - ESCRITORIO DE 

REPRE5ENTAçA0 NO BRASIL LTDA. 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaco. Submeter a 
SUSEP, fora do prazo de 30 (trinta) dias, ato de deliberacão nomeando 

representante. Recurso conhecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 8.000,00 

BASE NORMATIVA: Art. 30 e § 32 do artigo 29 da Resolucão CNSP n2  

168/07 c/c § 6nico do artigo 22  da Resoluco CNSP n2  136/05 c/c artigo 

88 do Decreto-Lei n2  73/66 alterado pela Lei Complementar n2  126/07. 

ACORDAO/CRSNSP N2  5750/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 
Previdéncia Privada Aberta e de Capitalizaco, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

Mapfre Re Compañia de Reaseguros S/A Escritório de Representacão no Brasil Ltda., nos 

termos do voto do Relator. Presente a advogada Dra. Ana Paula Bonilha de Toledo Costa, que 
sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento lnterno deste 

Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de 

Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva Beltro Monteiro, Marcelo Augusto Camacho 
Rocha, André Leal Faoro e Washington Luis Bezerra da Silva. Presentes os Senhores Representantes 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. José Eduardo de Aratjo Duarte e Agostinho do 
Nascimento Netto, a Secretária-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandão, e a Secretária-

Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 31 de marco de 2016. 

14 MARIA MELO NETFO 011 VEIRA 
Presidente 
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MARCELO AUG 	AMA 1O ROCHA 

Relator 
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MINISTERIO DA FAZENDA 	 (Its._£ 

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADO DE Q.., 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

RecutsoCRSNSP-n-7055 
Processo SUSEP n° 15414.001044/2012-12 
Recorrente: Mapfre RE Compañia de Reaseguros - Escritório de Representacao no Brasil Ltda 
Recorrida: Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
226a Sessäo de Julgamentos do CRSNSP 

0 recurso interposto é tempestivo e guarda os requisitos de admissibilidade, de 
forma a trazer a seu conhecimento. 

Conforme ja relatado, trata-se de Representação lavrada em face da Mapfre RE 
Compania de Reaseguros - Escritôrio de Representaçao no Brasil Ltda sob a acusaçao 
de submeter fora do prazo de 30 (trinta) dias, ato de deliberaçao por meio do qual houve 
a substituição de seu representante no Brasil. 

A Recorrente alegou que houve flagrante equivoco da SUSEP, que, corn seus 
atos, evidenciou o descabimento da presente representacão, fundarnentando seu 
argurnento no fato da Autarquia ter enviado, em 15/12/2011, aos Resseguradores 
Admitidos (dentre os quais a Recorrente), a Carta Circular n° 5I11ISUSEP/DIRATI 
CGRAT, determinando que: 

'Em razão da publicacao da Instrucao Normativa n° 114, de 30 de setembro de 2011, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, que enumera os atos empresariais 
sujeitos a aprovacao pre via dos Orgaos e entidades governamentais para registro nas 
Juntas Comerciais, os escritOrios de representação de Resseguradores admitidos 
deverão, a partir da presente data, submeter previamente a SUSEP seus respectivos 
atos empresariais para posterior registro na Junta Comercial". 

Afirmou, ainda, que a referida lnstrucao Normativa fol publicada 28 (vinte e aito) 
dias antes da submissão do ato em questão a SUSEP, depois dela ter feito a registro da 
alteração do contrato social na Junta Comercial, e a carta acima mencionada foi enviada 
a Recorrente quase dais meses depois e que não havia nenhuma norma em relaçao a 
ordem de submissão destes atos a SUSEP ou a Junta Comercial. 

Inicialmente, verifico que apesar de todos esses atos encontrarem-se no mundo 
juridico, vista que produzidos a partir de julho de 2011, esse argurnento não fol deduzido 
quando da apresentacao de sua defesa a Autarquia, protocolizada na SUSEP em 
16/05/2012, momenta em que a prôpria SUSEP poderia se manifestar acerca do seu 
tear. 



Ca- 
determinaqk 

Ainda assim, enfrentarei essa questão no presente voto. Em que pese 
 ernanada do Departamento Nacional de Registro do Cornércio (atu

Departamento de Registro Empresarial e Integracao), publicada em 03/10/2011, e 
entendimento da Recorrente de que não havia nenhuma norma em relaçao a ordem de 
submissão destes atos a SUSEP ou a Junta Comercial, quando da ocorréncia dos fatos, 
nao ha düvidas de que encontrava-se vigente o dispositivo contido no parágrafo ünic02 , 

do art. 21, da Resolução CNSP n° 136/2005, normativo esse que deveria ser observado 
pela Recorrente. 

Como bern apontado pela d. PF-SUSEP, "a norma reguladora nao vincula a 
submissão do ato de eleicao ou homologacao a SUSEP ao prévio arquivamento no 
órgao competente", e assim, na mesma linha, entendo que a Recorrente deveria ter 
encarninhado os documentos pertinentes a sua deliberaçao, no prazo de 30 (trinta) dias 
da realização do ato, ou seja, 07/07/2011. Nesse sentido, afasto, ambos argurnentos 
relacionados ao descabimento desse dispositivo ao presente caso, bern como aquele que 
trata do inIclo da contagern do prazo a partir do registro na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. 

Quanto ao argurnento relacionado a nao substituição do representante da 
Recorrente, ja que a alteraçao contratual apenas formalizou a designaçao do seu 
representante, da leitura do referido Instrumento, verifica-se que a alteraçao tratou do 
desligamento do Sr. Ricardo Scacalossi Mariano do cargo de Gerente Geral, tendo sido 
designado o Sr. Juan Bosco Francoy O!ague, para ocupar o referido cargo. 

0 teor do PARECER SUSEP/DIRAT/CGRAT/COREC/N° 224/11, acostado as fis. 
04/05, reforça o entendimento da substituicao ocorrida, jâ que "... a reunião que deliberou 
pela norneacão do referido representante ficaria suspensa ate que o Sr. Juan Bosco 
obtivesse permissão de traba!ho ernitida pelas autoridades brasileiras. De acordo corn o 
deliberado na reunião em auestão, ate a obtencão dessa autorizacão ficaria desianado 
como representante o Sr. Ricardo Scacalossi Mariano." (grifei) 

Pelo o que se pode depreender dos autos, havia uma condiçao suspensiva 
estabelecida pelo prôprio ato da Recorrente e, na impossibilidade do Sr. Juan Bosco 
assumir o cargo de representante da Recorrente, naquela ocasião, naturalmente que as 
atribuicoes do cargo estiveram integra!mente a cargo do Gerente Geral nomeado, 
cabendo a este as responsabilidades e atribuicoes que eram inerentes a esse cargo. 
Havia, então, d.v., apenas a expectativa de direito em relaçao ao Sr. Juan Bosco exercer 
o cargo de Gerente Geral, que, eventualmente, poderia ate não se concretizar. 

Na condicao suspensiva ha uma fase, portanto, de expectativa em que se 
aguarda ou não o implernento da condiçao. E, essa fase de expectativa pode ser seguida 
de uma fase de consolidaçao, quando o negôcio passa a produzir seus efeitos. Ou então, 

Paràgrafo Unico. Os atos de eleicao ou nomea cáo de membros de Orgáos esfatutàrios devem ser submetidos a 
SUSEP no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da realizacao do ato, devidamente instruIdos." 



pode ocorrer uma fase de frustração, quando a condiçao nao se reaUza e o negôcise ,ç, 
torna ineficaz. 

Tanto é assim que a própria Recorrente verificou a necessidade de produzir a 
alteracão contratual objeto da presente representacão pelo envio extemporàneo do ato a 
SUSEP, não sendo o ato anterior suficiente, por si prôprio, para conduzir o referido 
Senhor ao cargo de Gerente Geral. 

Quanto aos pedidos de recomendacào ou aplicaçao da penalidade de 
advertência, entendeu a SUSEP que a sanção de multa pecuniâria, prevista em norma, 
seria razoâvel e proporcional ao fato apurado, certamente com o intuito de atingir a 
finalidade educativa da norma. Nesse ponto, mantenho a decisão proferida pela 
Autarq u ia. 

Ante o exposto, Voto pelo conhecimento do Recurso interposto pela Mapfre RE 
Compañia de Reaseguros - Escritório de Representaçao no Brasil Ltda, e pelo seu 
desprovimento, considerando os fatos e os fundamentos contidos no processo. 

t 

Rio de Janeiro, 31 de marco de 2016. 

Marcelo Aug usto Camacho Rocha 
Conselheiro Relator, Representante da FENACOR 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS FRI VADOS, DE 
PREVIDENCIA FRI VADA ABERTA E DE 0APITALIzAçA0 - CRSNSP 

Recurso CRSNSP n° 7055 
Processo SUSEP n° 15414.001044/2012-12 
Recorrente: Mapfre RE Compañia de Reaseguros - Escritôrio de Representaçao no Brasil Ltda 
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

RELATORIO 

Trata-se de Representação Iavrada em face da Mapfre RE Compañia de 
Reaseguros - Escritôrio de Representacao no Brasil Ltda sob a acusaçao de submeter 
fora do prazo de 30 (trinta) dias, ato de deliberacao por meio do qual houve a substituicao 
de seu representante no Brash. 

A Resseguradora foi intimada a alegar a que entendesse a bern de seus direitos 
(ft. 36), tendo apresentado sua defesa em 16/05/2012 (fls. 37/44). 

Entretanto, a Coordenação-Geral de Julgamentos, concordando corn o relatOrio e 
as fundamentos do Parecer, de fls. 53/56, e da NOTA PF-SUSEP, de fls. 49/52, jutgou 
subsistente a representacäo, aplicando a infratora a sançao de multa prevista no artigo 
21, incisa II, allnea 1', da Resoluçao CNSP n° 60/2001, considerando a atenuante 
prevista no inciso III, do art. 53, da referida norma, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), conforme termo de julgamento acostado a ft. 59. 

Intimada dessa decisão, a Recorrente apresentou recurso a este Conselho em 
10/06/2015 (fls. 87/109), alegando, em suma, que (i) houve flagrante equivoca da 
SUSEP, pals seus atos, a partir da publicacão da IN DNRC n° 114/2011, evidenciarn a 
descabimento da presente representacao; (ii) sob nenhum àngulo, a art. 21, da 
Resolucao CNSP n° 136/2005, pade ser aplicado ao caso vertente; (iii) a infraçao 
apontada inexistiu, já que a ato de deliberaçao mencionado pela Autarquia näo substitulu 
a representante da Recorrente, mas sim, formalizou a designaçao de seu representante, 
que havia sido informada a SUSEP no momenta da constituição do escritôrio de 
representacao; (iv) se a Autarquia considerasse a necessidade de cumprimenta do prazo 
de 30 (trinta) dias, o marco inicial deveria ser a data em que a ato foi registrado na Junta, 
pals nesta ocasião tornou-se urn ato pUblico; (v) havia a possibilidade da autarquia deixar 
de aplicar a sançao, através de recornendaçao, ou ainda, a aplicacao de uma 
adverténcia, a Iuz da Resolucao CNSP n° 243/2011. 

A area técnica da SUSEP, a ft. 111, ao analisar a tear do recurso, rnanifestou-se 
pelo seu conhecimento, vista que tempestivo, e que inexistentes fatos pelo qual pudesse 
ser reconsiderada a decisão. Ao final, propôs a envia do recurso para este E. Conseiho. 



As fis. 114/116, a Representacao da Procuradoria-Geral da Fazenda N 
junto a este E. Conseiho manifestou-se nos termos de Parecer, co rn a Ementa seguinte: 
"Representaçao. Comunicar em atraso Alteração Contratual. Alegaçoes descabidas. Não 
provimento do recurso." 

E orelatório, relativo ao Recurso no 7055, que encaminho a Secretária-Executiva 
do CRSNSP para as providências cabiveis. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2016. 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conseiheiro Relator, Representante da FENACOR 

O
j 

Data 

sEICRstIM 


